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PROJETO DE LEI Nº 018, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO GARÍ E 

COLETOR DE LIXO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO 

REDONDO -RN 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do Rio 

Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz 

saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON MORENO 

DA SILVA e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da 

Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Gari e Coletor de Lixo no Município de Campo 

Redondo -RN, a ser celebrado anualmente no dia 16 de Maio, Dia Mundial do Meio Ambiente, 

data criada em 1972, na Assembleia Geral das Nações Unidas. o âmbito do município de Campo 

Redondo – RN.  

Parágrafo Único: o evento instituído no caput deste artigo constará no Calendário Oficial 

do Município de Campo Redondo – RN.            

            Art. 2º Na referida data, poderão ser firmadas parcerias para promover ações voltadas à 

conscientização da importância das categorias para sociedade, dentre elas: palestras de 

conscientização da população sobre a importância dos profissionais no seu cotidiano. 

            Art. 3º. Está autorizado o Poder Executivo, na referida data comemorativa, realizar ou 

firmar parcerias para promover ações voltadas à conscientização da importância da categoria para 

a sociedade. 

            Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

            Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.             

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo,  30 de abril de 2024. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

O vereador Edmilson Moreno da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, vem 

apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei que permite objetivar e buscar a 

valorização do trabalho destes profissionais da limpeza de ruas e espaços públicos. Desta forma, 

pretende dar visibilidade a estes trabalhadores que merecem todo nosso reconhecimento, pois 

muitas vezes passam como invisíveis por algumas pessoas da sociedade, apesar de os mesmos 

terem uma atuação importantíssima para a manutenção diária da cidade. Ao ser celebrado no Dia 

Mundial do Meio Ambiente, o projeto também visa reconhecer o papel dos garis e coletores para 

a conservação do planeta, além de conscientizar a população quanto à separação correta do lixo e 

reciclagem dos materiais, bem como ceder espaços de diálogo dos trabalhadores junto ao Poder 

Público de Campo Redondo - RN. Pelo exposto e pela relevância do tema, contamos com o apoio 

dos nobres colegas para a aprovação da presente proposta. 

 

Esses valorosos profissionais são muitas vezes hostilizados pela população que, por 

pressa, falta de sensibilidade ou educação, não enxerga ou valoriza essas pessoas que fazem um 

trabalho importante e essencial para nossa sociedade. 
 

Dessa forma, com a aprovação deste Projeto de lei, pretende atender a uma demanda 

frequente das pessoas com deficiência, com o objetivo de garantir-lhes uma melhor qualidade de 

vida, e facilidade de acesso aos serviços públicos de saúde, transporte, educação e outros que 

requerem a comprovação da deficiência no município de Campo Redondo – RN. 

 

         Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de lei, uma vez que virá em 

benefício da sociedade. 

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 
 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 30 de abril de 2024. 

. 
 

Atenciosamente, 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


